
140  Quinta-feira  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2014

Art. 34. A política de gratuidade ou onerosidade do ingresso ao museu será estabelecida por ele ou pela 
entidade de que dependa, para diferentes públicos, conforme dispositivos abrigados pelo sistema legislativo 
nacional. 
.........................................................................................................................................................................................................................

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa. Produção de Avulso)

PROJETO DE LEI  Nº 50, DE 2014

Altera os art. 1º e insere dispositivos sobre a Primeira Infância na Lei nº 8.069, de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º O artigo 1º, da Lei 8.069, de 1990, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta lei dispõe sobre a proteção integral, a promoção e a participação da criança e do ado-
lescente, nos termos da Convenção sobre os Direitos da Criança, das Nações Unidas, ratificada pelo 
Brasil em 24 de setembro de 1990, da Constituição da República Federativa do Brasil. 
§ 1º Os direitos da criança e do adolescente são interdependentes, indivisíveis, intransigíveis e irre-
nunciáveis. 
§ 2º Os direitos objeto desta lei são assegurados por sua máxima exigibilidade, e aplicados segundo 
o princípio do interesse superior da criança e do adolescente. 
§ 3º A omissão na observância das obrigações do Estado em relação aos direitos explicitados nesta 
lei é passível de interposição, por parte de qualquer cidadão, de ação cível pública a fim de restau-
rar o seu exercício. 
§ 4º O Poder Público fará periodicamente ampla divulgação dos direitos da criança e do adolescente 
nos meios de comunicação social, dirigida inclusive às crianças com menos de seis (6) anos de idade.” 

Art. 2º O artigo 2º da Lei nº 8.069, de 1990, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º Para os efeitos desta lei, entende-se por: 
I – Criança: a pessoa do nascimento até doze anos de idade;
II – Adolescente: a pessoa entre doze anos e dezoito anos de idade.
III – Infância: categoria social e cultural da vida humana, mutável segundo o tempo e a cultura, que 
caracteriza o período da existência que vai da concepção aos doze anos de idade; 
IV -Primeira Infância: período da vida que envolve a fase gestacional, o nascimento e os primeiros 
seis (6) anos completos ou setenta e dois (72) meses, sendo basilar na formação da pessoa, na cons-
trução da subjetividade e das interações sociais; 
V – Desenvolvimento infantil: processo de formação humana, com características e ritmo próprios 
de cada criança, que se dá na interação com o meio social, cultural, ambiental, físico e econômico 
e que deve ser integral, abrangendo simultânea e integradamente todos os aspectos de sua perso-
nalidade -físico, social, afetivo, cognitivo, linguístico, artístico e transcendental; 
VI – Interesse superior da criança: diz respeito à priorização do que é o melhor para o desenvolvi-
mento saudável da criança, que se define a partir da análise de cada caso concreto. Esta priorização 
implica que o critério decisório no planejamento e na prestação de serviços e ações voltados à crian-
ça devem contemplar o que melhor atende ao direito ou necessidade da criança; 
VII – Omissão da família: desatenção à criança por parte da família, independente da condição eco-
nômica, em que há risco de negligência e não estabelecimento ou fragilização dos vínculos afetivos 
na Primeira Infância. 
§ 1º A diversidade entre as crianças e das infâncias, consequência dos processos individuais e cole-
tivos de constituição pessoal e social, deve ser acolhida em todos os ambientes de atendimento às 
crianças como direito à individualidade e subjetividade de cada uma e às características dos dife-
rentes grupos sociais e como riqueza cultural da sociedade brasileira. 
§ 2º Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito 
e vinte e um anos de idade.”

Art. 3º Acrescente-se ao artigo 8º da Lei nº 8.069 de 1990, o seguinte § 6º:


